
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.454/2019 
 
Autor: Paulo Ramos 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, que dispõe 
sobre as normas gerais do desporto, para determinar que 
metade dos jogadores convocados para a Seleção Brasileira de 
Futebol deve atuar em equipes brasileiras. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a Proposição, nos termos do art. 137, § 1º, inciso II, 
alínea "b" do RICD, por contrariar o disposto no art. 217, I, da 
Constituição Federal. Oficie-se ao autor e , após, publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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